
Serra, 05 de maio de 2026.
 

De: Divisão Legislativa 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 239/2025 
Proposição: Emenda n° 33/2025 
 
Autoria: AGENTE DIAS
 
Ementa: Fica acrescido ao Art. 8º do Projeto Indicativo nº 10/2025, com a seguinte redação:
§1º – A Guarda Municipal de Serra poderá ministrar palestras e cumprir escalas especiais
no âmbito das ações previstas nesta Lei.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências  
 
Ação realizada: Processo arquivado  
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Fernanda Dias Silva 
Gerente Legislativo 
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